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SUGESTÃO Nº 25 / 2022
 

EMENTA: Sugere emenda ao orçamento a 
fim de encaminhar recursos para incentivar 
os quintais produtivos das mulheres 
camponesas do Estado de Santa Catarina.

 

CADASTRO DA ENTIDADE
 

Denominação: ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE MULHERES CAMPONESAS DE 
SANTA CATARINA – AEMC/SC 
CNPJ: 959.902.970/0019-6  
Tipo de Entidade: Entidades da sociedade civil 
Endereço: rua Sete de Setembro, nº 2070 D 
Cidade: Chapeco Estado: SC CEP: 89.806-150 
Telefone: (49) 33222539 
Correio-eletrônico: aemcprojetos@unochapeco.edu.br 
Responsável: Geneci Ribeiro dos santos 
 

Declaração 
 

Declaro para os devidos fins que a documentação especificada nos Incisos "I" e "II" do art. 2º do 
Regulamento Interno da Comissão de Legislação Participativa encontra-se regularizada até a presente data e 
arquivada nesta Comissão à disposição de qualquer interessado.

 
 

Brasília/DF, 7 de novembro de 2022 
 
 

Luisa Paula de Oliveira Campos 
Secretária-Executiva



Chapecó/SC, 07/11/2022

Ofício no 027/2022

Ao Sr. Pedro Uczai
Deputado Federal 

Assunto: Solicitação de Emenda Parlamentar.

Cumprimentando-o  cordialmente,  a  Associação  Estadual  de  Mulheres 

Camponesas deSanta Catarina- AEMC/SC, CNPJ. 95.990.297/0001-96, vem 

respeitosamente  encaminhar  asolicitação de uma emenda parlamentar  para 

INCENTIVO AOS QUINTAIS PRODUTIVOS DAS MULHERES CAMPONESAS 

OBJETIVANDO O COMBATE A FOME.

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Modalidade: Custeio e Investimento.

Sendo  o  que  tínhamos  para  o  momento,  certas  de  vossa  compreensão, 

nossaestima e consideração.

Atenciosamente,

Geneci Ribeiro dos Santos

Presidenta AEMC SC
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